
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR ato de inexigibilidade nº 002/2015, em 

favor da empresa DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/S, inscrito no CNPJ: 

79.065.181/0001-94 Com endereço na Avenida Mal Floriano Peixoto – Curitiba PR, conforme 

citado no ato de inexigibilidade nº 002/2015. 

   

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 08 dias do mês de Abril de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

              Prefeito Municipal 

 

 

 

 


